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DESPACHO Nº 2.649, DE 20 DE NOVEMBRO DE 2018. 

 

Voto 

 

O SUBSTITUTO DO DIRETOR-GERAL SUBSTITUTO DA AGÊNCIA NACIONAL DE 

ENERGIA ELÉTRICA – ANEEL, conforme a Portaria nº 5.273, de 21 de agosto de 2018, no uso de suas 

atribuições regimentais, tendo em vista a deliberação da Diretoria, e o que consta do Processo nº 

48500.003779/2005-06, decide indeferir os Pedidos de Medida Cautelar apresentados pelas Empresas Energisa 

Mato Grosso – Distribuidora de Energia S.A. e Galera Centrais Elétricas S.A. – GACEL, em face do Despacho 

nº 1.610, de 17 de julho de 2018, emitido pela Superintendência de Regulação Econômica e Estudos do 

Mercado – SRM, que não aprovou o Quinto Termo Aditivo ao Contrato de Comercialização de Energia anterior 

a 2003 - CCE2003 VPMI 1119/AJU/2000, celebrado entre as Requerentes. 
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Este texto não substitui o publicado no D.O. de 26.11.2018, seção 1, p. 62, v. 155, n. 226. 
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